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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Taboão da Serra
FORO DE TABOÃO DA SERRA
1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TABOÃO DA SERRA
Rua Mario Latorre, 96, ., Parque Pinheiros - CEP 06767-230, Fone: 
4787-3813, Taboão da Serra-SP - E-mail: taboaocr@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ – CRIMINAL 

MARLI ROCHA DE BRITO SILVA, Escrivão Judicial II do Cartório da 1ª e 2ª Vara Criminal 
da Comarca de Taboão da Serra do Foro de Taboão da Serra, na forma da lei,

CERTIFICA que pesquisando dados do Processo Digital nº: 0005585-49.2023.8.26.0609 - 
Ordem nº 2023/002451 - Classe: Restituição de Coisas Apreendidas - Assunto: Tráfico de Drogas 
e Condutas Afins, em que figura como Requerente JOSÉ LUIZ MOREIRA, Brasileiro, 
Divorciado, RG 20745922, CPF 135.727.038-08, pai Pedro Moreira, mãe Olívia Alves Moreira, 
Nascido 03/08/1971, natural de Barra Bonita - SP, verificou constar o seguinte:

Data da Distribuição: 11/10/2023

Histórico da Parte 

Situação Processual:
Decisão proferida em 16/11/2023 - "Ante o exposto, ao menos por ora, INDEFIRO o pedido de 

restituição do bem. Ciência ao Ministério Público. Intimem-se". 

Certifico e dou fé que os autos aguardam resolução dos autos principais.

NADA MAIS. O referido é verdade e dá fé. Taboão da Serra, 05 de junho de 2024.

“Esta certidão é fornecida de acordo com o artigo 5º, inciso XXXIV, alínea “b”, da 

Constituição Federal. Caberá ao requerente ou destinatário da certidão a responsabilidade 

por eventual uso ou divulgação das informações nela contidas.”

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA


